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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 334/2026

(de 08 de junho de 2026)

DISPÕES  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  LICENÇA  PRÊMIO  POR
ASSIDUIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica do Município,
Lei  nº  099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II  e  pela
Constituição Federal.

RESOLVE

Art.1º FICA concedida a LICENÇA PRÊMIO, no Período de 09/06/2026
a 09/09/2026, sendo o período de aquisição de 10 de março de 2015 a
10 de março de 2020, a Sra. MARIA JOSÉ GALDINO SILVA, inscrita no
Cadastro  de Pessoa Física –  CPF nº  xxx.503.xxx-87,  conforme Processo
nº 1.096/2026,  matrícula 557,  Funcionária Pública Efetiva,  no Cargo de
Professora 1º Grau Menor, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art.2º  A Licença PRÊMIO por assiduidade de 3 (três)  meses após cada
Quinquênio  ininterrupto  de  exercício,  a  servidora  fará  jus  da
remuneração integral.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, revogada
as disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MARAGOGI,  Estado  de
Alagoas, aos 08 (oito) dias do mês de junho de 2026.

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município  de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Marcelo Juliano Coelho de Lima
Código identificador: 5ae8695f-6095-423c-b85b-d06368982207

PORTARIA Nº 335/2026

(de 08 de junho de 2026)

DISPÕES  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  LICENÇA  PRÊMIO  POR
ASSIDUIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica do Município,
Lei  nº  099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II  e  pela
Constituição Federal.

RESOLVE

Art.1º FICA concedida a LICENÇA PRÊMIO, no Período de 09/06/2026

a 09/09/2026, sendo o período de aquisição de 10 de maio de 2001 a 10
de  junho  de  2006,  a  Sra.  NALZIDE  ALVES  DAS  NEVES,  inscrita  no
Cadastro  de Pessoa Física –  CPF nº  xxx.995.xxx-49,  conforme Processo
nº  747/2026,  matrícula  617,  Funcionária  Pública  Efetiva,  no  Cargo  de
Parteira, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2º  A Licença PRÊMIO por assiduidade de 3 (três)  meses após cada
Quinquênio  ininterrupto  de  exercício,  a  servidora  fará  jus  da
remuneração integral.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, revogada
as disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MARAGOGI,  Estado  de
Alagoas, aos 08 (oito) dias do mês de junho de 2026.

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município  de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Marcelo Juliano Coelho de Lima
Código identificador: a353a47f-4ec6-4991-91f5-14ec85d27b64

PORTARIA Nº 336/2026

(de 08 de junho de 2026)

DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  DIÁRIAS  A  SERVIDOR  PÚBLICO  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei  Orgânica Municipal  nº
099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II,  Lei  Municipal  nº
604/2017,  de  05  de  maio  de  2017,  em  conformidade  com  Decreto
Municipal  nº  018/2025  de  26  de  março  de  2025,  e  pela  Constituição
Federal de 1988.

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  deslocamento  do  Senhor  JOSÉ
DANIEL  BRASILEIRO  FELICIANO  FILHO,  para  participação  no
Seminário  Nacional  –  Capacitação:  Alterações  e  Aditivos  aos  Contratos
Administrativos.

RESOLVE

Art.  1º  -  CONCEDER  DIÁRIA  ao  Senhor  JOSÉ  DANIEL  BRASILEIRO
FELICIANO  FILHO,  inscrito  no  Cadastro  de  Pessoa  Física  –  CPF  nº
xxx.652.xxx-08, RG nº 5xxx132, SDS/PE, com destino ao Rio de Janeiro -
RJ,  de  07  de  abril  de  2026  a  12  de  abril  2026,  para  participação  no
Seminário  Nacional  –  Capacitação:  Alterações  e  Aditivos  aos  Contratos
Administrativos.  Atribuindo  04  (quatro)  diárias  ao  servidor,  no  valor  de
R$  1.078,32  (mil  e  setenta  e  oito  reais  e  trinta  e  dois  centavos)
totalizando um montante de R$ 4.313,28 (quatro mil  reais,  trezentos e
treze reais e vinte e oito centavos).

Art. 2º - As despesas decorrentes desta portaria ocorrerão por conta da
dotação orçamentária própria. Ao final da viagem, o cessionário deverá
apresentar  a  comprovação  da  mesma  e  relatório  das  atividades,
conforme  modelo  aprovado  pela  Prefeitura  Municipal,  no  prazo  de  05
(cinco) dias úteis após o retorno, sob pena de não receber novas diárias,
e responsabilidade por violação dos procedimentos internos;
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Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI,  Estado de
Alagoas, aos 08 (oito) dias do mês de junho de 2026.

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município  de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Marcelo Juliano Coelho de Lima
Código identificador: 52a2bd1b-9b5d-4ba6-998a-b15388476975

PORTARIA Nº 337/2026

(de 08 de junho de 2026)

DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica do Município,
Lei  nº  099/90,  de  05 de abril  de  1990,  artigo  43 e  com base na Lei  nº
188/95,  de  31  de  maio  de  1995,  artigo  217  e  Lei  610/2017,  de  19  de
julho de 2017, artigo 4º, inciso II, conforme a Lei nº 8.213/91, de 24 de
julho de 1991, Artigos 39,71 e 106 da Constituição Federal.

RESOLVE

Art.1º  FICA  concedida  a  LICENÇA  MATERNIDADE,  no  período  de
aquisição  de  24  de  maio  de  2026  a  20  de  setembro  de  2026,  à  Sra.
EDILENE CAVALCANTE DOS SANTOS, inscrita no Cadastro de Pessoa
Física  –  CPF  nº  XXX.861.XXX-56,  funcionária  Contratada  no  Cargo  de
Cuidadora,  Matrícula  nº  2010308,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de
Educação.

Art.2º  A  Licença  MATERNIDADE  de  120  (cento  e  vinte)  dias,  a
servidora fará jus da remuneração integral.

Art.3º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  assinatura,
revogadas as disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MARAGOGI,  Estado  de
Alagoas, aos 08 (oito) dias do mês de junho de 2026.

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município  de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Marcelo Juliano Coelho de Lima
Código identificador: e922756b-d12b-450e-9992-debc0be10207

IPREV - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

ATO/PORTARIA IPREV Nº 0011/2026

Sumula: Dispõe sobre a concessão do benefício de: Pensão por Morte
- Artigo 26, da Lei Municipal nº 738/2021 (Servidor Ativo)

O  Prefeito  do  Município  de  Maragogi,  conjuntamente  com  o  Diretor
Presidente  do  Instituto  de  Previdência,  Aposentadoria  e  Pensoes
dos  Servidores  do  Municipio  de  Maragogi  -  IPREV,  Estado  de
Alagoas,  no  uso  pleno  de  suas  atribuições  legais  determinadas  no
Artigo 91, inciso VII da Lei Municipal n˚ 738 de 15 de outubro de 2021,

RESOLVEM:

Art. 1º  -  Conceder o benefício PENSÃO POR MORTE,  em decorrência
do falecimento  do  (a)  segurado (a)  Efetivo  (a)   JOSE ADONES ALMEIDA
SOBRINHO,  portador(a)  do  RG  637XXX38491,  SSP/AL,  CPF
XX.095.XXX-91, Efetivo, no cargo de GARI, Matrícula Funcional 606, nos
termos  do  Artigo  8°,  inciso  I,  Artigo  26,  §§  1º,  2º,  3º  e  §  4º,  Artigo  27,
inciso I e Artigo 30 da Lei Municipal n.º 738, de 15 de outubro de 2021,
conforme  Processo  Administrativo  do  Instituto  de  Previdência,
Aposentadoria  e  Pensoes  dos  Servidores  do  Municipio  de  Maragogi  -
IPREV, número 010/2026, ao(s) seguinte(s) beneficiário(s):

I - ELOAH AGATA DO NASCIMENTO SOBRINHO, filho(a), portador(a)
do  RG  nº  XXX.698.XXX-12  -  SSP/AL  e  do  CPF  nº  XX.698.XXX-12,
nascido(a)  em  26  de  Abril  de  2020,  com  duração  de  12  anos  ,  e
extinção em 26 de Abril de 2038.

II - ELIZA DO NASCIMENTO SOBRINHO, filho(a), portador(a) do RG nº
XX.266.XX-24 - SSP/AL e do CPF nº XX.266.XX-24, nascido(a) em 18 de
Julho de 2018, com duração de 10 anos, e extinção em 18 de Julho de
2036.

Art.  2º  -  O  reajuste  do  valor  do  benefício  ocorrerá  anualmente,  na
mesma data em que se der  o  reajuste dos benefícios  do Regime Geral
de  Previdência  Social  -  RGPS,  de  acordo  com  a  variação  do  Índice
Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, conforme disposto no art. 40,
§ 8º da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.

Art.  3º  -  Esta  Portaria  entra  em vigor  na data de sua publicação,  com
efeitos  retroativos  a  18/11/2025,  nos  termos  do  Artigo  27,  inciso  I
da  da  Lei  Municipal  n.º  738,  de  15  de  outubro  de  2021,  revogadas  as
disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

                                                                                                                 
                                                Maragogi/AL, em 01 de Maio de 2026.

JOAO GOMES DO REGO
Diretor Executivo
IPREV

Publicado por: Marcelo Juliano Coelho de Lima
Código identificador: 624fa752-7f83-4e1b-8fe5-27e5f55ca3e4

ATO/PORTARIA IPREV Nº 0014/2026

Maragogi / AL, em 01 de Maio de 2026

Dispõe  sobre  a  concessao  do  beneficio  previdenciário  de
Aposentadoria  Voluntária  por  Idade  e  Tempo  de  Contribuição  -
Artigo  6º  da  EC  41/2003,  §  5º  do  art.  40  da  CF  [Professor  -
Direito Adquirido], em favor do(a) servidor(a) ELUZAI CARDOSO DA
SILVA.

O  Prefeito  do  Município  de  Maragogi,  conjuntamente  com  o  Diretor

Assinado digitalmente por MUNICIPIO DE MARAGOGI:12248522000196 
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PJ A1; Presencial; 27159505000150; AC SyngularID 
Multipla, CN=MUNICIPIO DE MARAGOGI:12248522000196 
Date: 2026-06-08T13:00:00-0300



DIÁRIO OFICIAL DE MARAGOGI
Prefeitura Municipal de Maragogi-AL

Diário criado pela Lei Municipal 9.118/2016
www.maragogi.al.gov.br

Maragogi, 08/06/2026 Edição nº 424/Ano 2026 Página 4

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, alterada pela Lei nº 14.063/2020

Presidente  do  Instituto  de  Previdência,  Aposentadoria  e  Pensoes
dos  Servidores  do  Municipio  de  Maragogi  -  IPREV,  Estado  de
Alagoas, no uso pleno de suas atribuições legais determinadas no Artigo
91, inciso VII da Lei Municipal n˚ 738 de 15 de outubro de 2021,

RESOLVEM:

Art.  1º  -  Conceder  o  benefício  de  Aposentadoria  Voluntária  por
Idade  e  Tempo de  Contribuição  -  Artigo  6º  da  EC  41/2003,  §  5º
do  art.  40  da  CF  [Professor  -  Direito  Adquirido]   a(o)  servidor(a)
ELUZAI  CARDOSO  DA  SILVA,  portador(a)  do  RG  XXX.XXX.XXX-04,
SSP/AL,  CPF  XXX.XXX.XXX-04,  Efetivo,  no  cargo  de  PROFESSOR  1°
GRAU MENOR ,  Classe  J,  Nível  Mestrado (3),  referência  25 HORAS,
registrado  sob  a  Matrícula  Funcional  n.º  37,  lotado(a)  no(a)
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  nos  termos  do  Artigo  6º,
incisos  I,  II,  III  e  IV,  da  Emenda  Constitucional  nº  41,  de  19  de
Dezembro  de  2003  c/c  Artigo  2.º  da  Emenda  Constitucional  n.º
47,  de  05  de  julho  de  2005  e  Artigo  40,  §  5º  da  Constituição
Federal , conforme os documentos do Processo  IPREV - Instituto de
Previdência,  Aposentadoria  e  Pensoes  dos  Servidores  do
Municipio de Maragogi,  registrado sob o número 013/2026, a partir
desta data até posterior deliberação.

Art. 2° - Seus proventos equivalerão ao vencimento base, acrescido de
20%  (  vinte  por  cento)  de  adicional  por  tempo  de  serviço,  previsto  no
art. 67 da Lei Municipal n° 188, de 31 de maio de 1995.

Art.  3º  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

JOAO GOMES DO REGO
Diretor Executivo
IPREV

 Homologo:

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito

Publicado por: Marcelo Juliano Coelho de Lima
Código identificador: b0b522f9-df2e-4472-ad97-76920b6332f9
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EXPEDIENTE

PREFEITURA DE MARAGOGI
Secretaria Municipal de Relações Institucionais

Diário Oficial Eletrônico do Município de Maragogi – Lei nº 9.118/2016
www.maragogi.al.gov.br

 

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira
Prefeito de Maragogi

 

Djalma Juvêncio Lucas Neto
Secretário Municipal de Relações Institucionais

 

Marcelo Juliano Coelho de Lima
Editor do Diário Oficial Eletrônico

 

Rua José Machado Filho - Bairro Litorâneo
CEP: 57955-000 - Maragogi/AL
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